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~lTOS DO PODER EXECUTIVO 
Bruynzeel ll1ade'iras S. A.- BRUM ASA. 

Ata da 28ª. Assembléia Geral Extraordinária 
da «Bruynzeel Madeiras S. A. - BRUMASA», 
realh:ada no dia 4 de ab:· il cie 1972. 

Aos quatro dias do mês dl! ab il de mil novecentos 
e sete r. ta e doi'S, o a sede social, na A vPnidf\ Amazonas 
s n°, nesta cidade de l\1ac3pá, Te:rité ·io Ffderal do Amapá, 
às dez ho,·as, reuniram-se em assem J!eill Geral exlraordi
nát!~:. os acionista s da Bruynzeel M.Jdei as S. A.- HRUMASA, 
represent:!ndo a totalidade do c a ! i ta I social, ce~nfur
me comprovam as assinaturas apostr > no ivrc1 próprio, tc
d6ls previamente cientificados pela L retoria da r e<.lização 
da mesma e dos assunto~ n sere:n d1 :.>atid(IS. Confo1·~e dis
pesiç~o ~statuárü;, assumiu a pnsià\ 1cia cos traba!hos o 
acionista Antonio JeJsé de <:astro Lir •t Por~o, que c<!nvid8u 
a mim, Sergio Luiz de Menezes iVlaj ·lA, ~ura secret:11 iar a 
assembéia, determinando, em seguh'ié . que se procedesse à 
leitura da proposta da Diretoria fjue ,era Higem à reunião, 
redigida ne>s seguintes t1nmos: «Prcr ~sta c:a Diret«-ria -
Senhores Acionistas: Tendo em vista a exoangão dos ne
gócios sociais, vimos prowor a V. S;; :. seja aumentado de 
quatro para cin~" o número de ltliret ort>s da Sociedade, o 
que JJirmitirá maior f lexibilidade qué 1te à distribuiç"o filoa 
encargGI atribuídos à Dir~tliria. Aprc vada r!sta proposta, a 
redação do «caput» do art igo 7º do 1 >tatuto Social, manti
dos Inalterados os ~eus quatro pnrãg afos, passnria a ser 
a seg11inte: «Art. 7Q - A 5ociotdade erá rdministrada por 
uma lJir«toria cc.mposta de cinco m• mbros, acionis ,as ~tu 
v.ãG> e re~>identes no país, SE·ndo um c ~ les o Diretor Supe
rintandnte.» I:;ntendem•s &inàa que 1 rnodificação estatuá
ria acima está ensejamio s~ja consol.daQ!o, num só texto, o 
vigente Estatuto Soaial da Empresa, a tualmente disperso 
nas atas das r;iiversas assembléias terais extraotdlnária~ 
que modificaram a partir de sua últi na cons,lidagi,o, em 
dezembro de 1964. Nesta hipótese. o rt>ferldo Estatuto So
cial, já conslderada a modificação do arti~c 7º, acima su
gerida, passaria a ter a seguinte n d .ção: «Estatuto Social 
da Bruynzeel Madei ras S. A. - BR ·MASA- Cap.tulo I 
- Denominação, sede, objeto e duração. Artigo 1.0 - A 
«Bruynzet-1 Madeiras S. A. - BTIUl\ ASA» reger-sg-á pel0 
presente estatuto e legislação aplicá·; ~1. Ar~lgo 2.º - A So
cii!dade terá sede Ra cidace de M ' a pá , TerrW r i<> Fede
ral do Amapá, e poderá crjar e exti 1guir, po!' àellbera§ãa 
da Dh·etoria, filiais e sucursais, agênc- 1s e d.!pÓ!;itos em qual
qu&r parte do terr itório nacional ou n J estr mgt3lre. A.'llgo 3º 
- A Sociedade tem por objeto o c·onwNio em g<!rul, Inclusive 
importação e exporta~ão; a indust rial zação de madeiras, seu 
plantio, extr ação. transporte e bonefUamento; a fabricação. 
com a utilizaçãe de matéria prima de qualquer proc€dência, 
de laminados, compensados, casas, t • co~. tarcos e outros 
produtos de madeira. Poderá, tar.1bét'l, ex~?rcer out!·as ati
vidades de natureza industrial, comt ela! ou agrícola e par-
ticipar como sócia de outras socleda< ·es. P rti{:o 4º -- A 
Sociedade te rá duraçãg par prazo in leter rninado. Capitulo 
li - Capital social e ações. Artigo E··l - O tapita l social 
é de G:r$lo.245.3l2,oo (d~z milhões, duzentos e quarant.a e 
cinca> mil. trezentgs e doze cruzeiros,. divicd6lo em lo.245 312 
(dez milhões, duzentas e quarentõl e cinco mil, trez~::ntas e 
doze) ações, do valor nominal de Cr~ l,oo (hum cruzeiro) ca
da uma, das quais 2.9N.o1o (dois n.i!hões, noverentas e 
rinte e quatro mil e dez) são ordiná .ias e 7.321.3o2 (sete 
milhões, trezentas e vinte e um mil, trezentas e duas) são 
preferenciais. Parágrafo I~ - A cad< ação ordinária cor-
responderá direito a um votQ nas d ' liberações da Assem 
bléia Geral. Parágrafo 2.0 - As açõ>.s orc'iná:ias poderão 
ser nomin&iivas ou ao portador, à v 1ntadc dos arionistas, 
que requererão a conversão de uma forma em outra à Di:. 
r etoria. Parágrafo 3º - As ações pt eferencias serão obri
gatoriamente nominativas, intransferíveis e irresgatáveis 

pelo prazo de cinco anos, contados das datas em que foram 
subscritas, não dando direito a voto nas deliberações da 
Assembléia Geral. consistindo a preferência em prioridade, 
sem premio, para reembolso do capital em caso de liquida
ção da sociedade. Artigo 62 - Ai ações ser ão sempre as
sinadas por dois Diretores, podendo a Sociedace emitir t í
tulos múltiplos e cautelas. Capitulo lii - Administração. 
Artigo 7.u - A Sociedade será administrada por uma Di
retoriJ composta de cinco membros, acionista ou não e re
sidentes no país, sendo um deles o Diretor Superin tenden
te. Parãgra!o 1.0 

- O mand;::to dos Diretores será de um 
ano, podendo haver reeleição, e será prol'J'ogado automati
camente até a elair;ão e poss~ da seus substitutos. Pará
grafo 2º - Cada um dos Diretores cauclon::~rá, em garan
tia de sua gestão, 100 (cem) ações da Sociedade, de sua 
propr!edade ou de terceiros. A caução só será levantada 
depois de aprovadas as cantas apresentadas pela Diretoria. 
Parágrafo 3~ - A investidura dos Diretores far-se-á me
diante termo lavrado no livro de «Atas das Reuniões da Direto
ria", depois de p restada a cau-;ão a que se refere o parágrafo 
antel'in parágrafo 42 - Os Diretores que !orem r eeleitos serão 
empo~;sados pela Assembléia Geral, dispensadas qualsqúer 
outrnf formalidades. Artigo 8 ° - A remuneracão da Dire
toria SErá fixada annalmente por uma comissão de dois 
manJ:ros eleitos pela As8em.Jléia Geral Ordináriã. Artigo 
9º - · Ocorrendo a vaga de um ou mai9 cargos da Direto
r ia, o Const lho Fiscal indicará substituto ou substitutos 
para os mesrr.os até a realiZ!IÇão da Assembléia Geral Ex
trao!cinária, que deverá dentro de 30 (trinta) dias ser con
vocada para o preenchimentr· do cargo ou cargos. Parágra
fo único - Nos seus impedi>~entos e ausências eventuais, 
os Diretorei serão substituídos de acordo com o que for 
deliterado pela Diretoria. A1t igo 10 - A Diretoria terá 
amp. os poderes de administração e gestão dos negócios 
socic.ls, para a prática de todos os ates e realização de to-
das ns operações que se relacionarem com o objeto da So
cied ade, podendo, inclusive, contrair empréstimos, re~un
clar a direitos, transigir, dar cauções, avais e fianças, ad
quirir ou alienar, hipotecar, penhorar ou, de qualquer for
ma, onerar os bens da Sociedade. Artigo 11 - A Socieda
de só poderá assumir obriga§·Ões e constituir procuradores 
med ante a assinatura de dois de seus Diretores, em con
junto. Parágrafo J.O - A Vireteria poderá autoriz&r a re
presentaçãe da ~ociedade por um único Diretor, que ficará 
capa~ · tado, inclusive, para assumir obrigações em nome ga 
Sociedade e constituir procur:dores, constando da ata da reu
nião de Diretoria que concedN a autorização se esta é da 
caráter geral ou para atos específicGs e o prazo da respec
tiva duração. Parágrafo 2º - A autorização a que se refere 
o parágrafo anterior depend<'rá do voto unânime dos mem
bros da Diretoria em exercício. Artigo 12 - Os Diretores, 
nos llmites estabelecidos pelo presente estatuto. terão a 
r epresentação ativa e passiva da Sociedade, competindo
lhes executar e fazer executJr, dentro das r espectivas atri
buições, as deliberações tomadas pela Assembléia Gera l e 
pell Diretoria. 1:-'az·ágrafo 1° - Ao Diretor Superintenden
te ~ompete especialmente presidir a Assembléia Geral e as 
rPuniões dfl Diretoria, assim como a representação Clla Socie
dade em juízo, para o recebimento de citação, notificação 
e intimaçiío, prestação de depoimento pesscal ou a tos 
análogos. Parágrafo 2.0 - A~ funçõe s dos outros Dit·eto
res serão distribuíd<Js de aco,·do com o que for deliberado 
pela Diretoria. Artigo 13.0 - A Diretoria reunir-se-á, na 
sede social ou em outro 1 J..:al. sempre que o exigirem os 
inten:sses sociais, devPndo as suas deliberações serem con
signadas em ata. Capitulo IV - Conselho Fiscal. Artigo 
14 - O Conselho Fiscal da Sociedade, com as funções 
fixad as na lei, compor-se-á de 3 membros efetivos e 3 
suplentes, acic nista ou não, resident es no País, eleitos 
anu3lmente pela Assembléia Geral Ordinária. Parágrafo 1.0 

- A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será 
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As Repartições Públic as E X p E D I E N rrr E I As Repartições f'úb\ic &s 

Terr ito r iais deverão remete r • cin11ir-sc-ão às assinatur&s 
o cxp"d iente destin ado à p u- ant?ais renovadas a té 20 de 
lJ li ~ação nes te DIÁRIO OF! - IMPRENSA OFICIAL fever ei r o de cada ano 3 às 
CIAL diàriamente, até às · inieiadal', em qualquer ~pocn 

I * .. " • * * .. .. ~:UlO horas, exceto aos sába- DIRETOR pelos órgãos com petentes. 
ll'ls quando clevcrfio fazii-lo \ A tim de possibilitar a 
.,tLJ às 11 :~0 hor11s . Car los d e Andrade J-'-·mtes remE>ssa de valo res acorupa-

As reela.nações pertinen- • • .w. • ,. * ,, • : n t1ados de eselarccimc· Jltos 
tes à matéria r e tribuída, nos DIÁRIO 0FICIAL ! quanto à sua ap li.cac;;ão, s?l i-
,,~_. .. o!i rt e ~!Tos o u omissões, Impresso nas Oficinas da lmpr<lllS!> <Jiic ial 1 citt.uros usem ot< 1o terBs ~auos 
lievt>rão ser· formuladas por .MACAPA - T . F. AM11PÁ 1 prererencialmcnte eheque ou 
escJ i :o, à t-.eção de Hedação, • •., • ~" .. " vale postal. 
das Y às 13::iu b o l'as , no má- A S S IN A T U R A S ·

1 

Os suplemcntvs às edi-
ximo até 72 h o r as após a Anual . Cr$ 25 ,00 , çõ~s dos órgãos oUciais só 
~>aída dos órgãos oficiais. Semestral. 12,50 I Sll fornecerão aos assinante:. 

Os originais deverão ser « que as solicitarem no ato ou 
datil ografades e auten ticados, Trimestral « 6,25 I a !>sinatu ra. 
ress~tlvudas, por quem de di- Número avulso. « 0, 30 I o funcionário públ ico fn-
"Ait" ''!!Su ras e emendas. «BRE'SÍI.IA - ..-:-ste DI."a·~~~·o* "o"'fl~cl~'a"l e· t d 1 't dr>ral, terá um deRconto (i e 

.excetuadas as para o ex- , . · _ • ~. . . encon rn ° pnra ~~ u- ! Jl;010. Para fazer jus a êst t> 
t e r ior, que serúo s e m p r e ra no ~alao • Nacwn;ll e Inte.In~.~wnal d.~ Im;:m.nsa, da I d•!sconto, deverá prov.ar es :;a 
anuats as ast-inaturas pud r r· __ co~w.~R PRESS, .no «BJ au~ In~p~:~~-~-~o_t~~:.._ ____ I e nudição oú ato da assmatura 
~e-iio toOJar·, em qual(]uer 

1 
Para l~1CJhtar ao:,; a ssm a n- j A f111 de e v1ta r sr•luçao 1 . 

(·poea, po 1• E>l'is meses ou um 1 tes a vcnrtcaçào do prazo de de cont mndad e no r~ccb1- O cnsto de ca?a ~xempl .1.r 
ano. validade de sua!:l BfSinatur8s, mento d 1s jor;Jais, ti e v t> m ; a trasado llos orgaos f'! I-

na parte superior do ende rê - os af:8in tutcs providenciar a · cwi" F.erá, na ver. cla a\'Ulf:S; 
fls assinaturas venc idas ço vão imp.J'E'SROS o número r espr.\'til a rcoovaç:lo com ! acre!'cida de Cr$ 0,01 Sl! co 

;::oder·ilo ser susprnsas sclli do talão de rrgistro, o mês e aiHecedéacia mínima de trin- ' mesmo ano, e rle Cr$ 0,0~ 
aviso prévi o. o ano em que [indará. ta t30) dial'l. I por ano decorrido. 

fixa~a anua lmente pela Assembléia Geral Ordinária que 
os eleger. Pélrágrafo 2.0 - As c!~liberaçães do Conselho 
Fiscal ser ão tomadas p or maioria de voto e lançadas no 
liv ro de «Atas e Pareceres do Conselho Fiscal• . Capítulo V 
- Assembléia Geral. Artigo 15 - A Assemh>léia Geral 
reunir-se-á, ordif.la riament e, nos quatro prim ei ros meses 
após a terminação de cada exe rcício social, para os fin s 
previst os em lei, e, extraordinaria mente, quando o interes
se da Sociedade o exigir. Parágrafo 1 Q - A convocação da 
Assembléia Ge1 a i fa r- se-á pela im prensa na forma da lei e dos 
anúncios constará, ainda que 8umariamente, a ordem do dia. 
Parágra[c~0-- A Assem bléa Geral ~erá presidida pelo Di re
tor Super inte ndente da Sociedade que escolherá, dent re os 
acionistas presentes, um ou mais secretarias. No caso de 
ausência do Diretor Superintendente, os acionistas escolhe
rão o P r esidente da Assembléia. Parftg ra(o 3.0 - Não será 
p =rmitida a transferência de ações nos 8 (oito) dias imedia
t 1mente anteriores a realização da Assembléia Geral. 
Artigo 16 - Compete à Assembléia Geral Ordinár ia deli
liberar sobre as contas ela Dire toria , Balanço e a Cor.1 ta àe 
Lucros e i"eJ·dFs e Parecer do Conselho Fiscal, eleger os 
membros da Di retor ia, da Comissão a que se refere o 
artigo 82 e do Conselho Fiscal, fixando a remuneração des
tes últimos e aprecia r cs atos da administração da Socieda .. 
de. Compete à Assembléia Geral Extraordinária deliberar 
sobre ref~rmas estatutárias e assuntos que lhe forem sub
metidos por força da Lei ou dos presentes estatutos. Capí
tulo VI - Exercício Social. Art. 17 - O exercício ~oci:ll 
terá in ício em 1.0 de abri l de cada ano e tet·minará em âl 
de março do ano subseqüente. Levan tado o balan!;o, com a 
Q'Jservância das prescrições legais, do lucro líquido serão 
deduzidos: a) 5% (cinco por cento) para a constltui~ão do 
fundo de reserv<t legal, até que este alcance o limite <iia 
lei; b) 10° 0 (dez por cento) p&ra a constitui~ão de um fun-
do de parbicipação dos empregados nos lucros da 
empresa, observado o disposto RO S parágrafos 
primeiro e segundo deste art igo; c) a quanti:l necessária, a 
critério da Assembléia Geral, para a const ituição de reser
vas especiais; d} ao saldo remanescente será dada a d es
tinação que, por Dropos ta da Diretoria e ouvido o Conse
lho Fiscal, deliberarem os acionistas. P <.rágr <:f(l) I º - 4 j0.'0 
(quarenta por cento) da imporWncia corres pondente ao 
fundo nl udiJ o na letra «b» serão distribuíd os aos emprega · 
dos da sociednde, na forma estabdecida no parágrafo 2.º 
deste artigo. Os restantes 600,0 (sess~nta por cento) serão 
comprovadamente aplicados em obras e sen•iços de assis
t ência médica e social, que beneficiem os empregndos da 
Sodedade. Pilrágrafo 2Q - A distdbuição aos empregados 
de 40° 0 (quarenta por cento) do fundo mcnr·ionado na letra 
«b> deste artigo far-se-á. obrigatoJ ia mente, no curso do 
exer<:icio imediatame!'!te subseqüente ao da apuração d os 
lltcros q..te, em cada ane, forem atribuídos a esse f undo. A 
ela concon2rio os empregados que, na data do balanço 
respectivo, já m:lntivessem relação de emprego com a So
ciedade, sendo o montante a ser atribuído a eada um cal
culado de acordo com os critérios pré-fixados de propor
cion 9lidade, que atendam ao tempo de servitie> e a0s salá
rio3 perrebido3. Art. !8 - Por deliberação da Diretoria, 

com par ecer fa vorável do Conselhe Fiscal, pederão ser 
distribuídos aos acioni!.ta!, no decurso do segundo semestre 
do exer cíciQ social, c1ividendos que correspondam até a 80~ 0 
(oitenta por cento) dG:s lucros npurados em b&lanço esjíle· 
cia l para este fim Jc,:antado. Artigo 19 - O pagamento d •>:. 
dividendos pc derá ! e r feito, por deliberação da Diretoria, 
em maL de ur.1a prestaç1o, dentro do exercício socia l. Parágra êG
Único -- Os divide .1dc•s não re ::lsmadcs no prazo de (cinco) 
anos serão ccnslderzdos presc.·itos em bE•nefício ·da SJ
cíedad~. Capí•ulo v ,I --- Llquiéação. Artigo 29- A S)
ciedade ent.ra•·á e m liq>Jidação nos casos previstos por lei ou 
em vifr tude dEi de li 0er tção da Assembléia Geral. Parágn
fo Únic::> - Compet t: ~\ Assembléia Gerul estabelecer o 
modo de liquidação, eleger os. liquidantes e membros c!• 
Consell o Fiscal q ue de\ erão funciGnar no período ela 
liquida~ ão, fi>:and<~- lhe~; a remune raçilo. Maca pá, 3 de abril 
dt~ 197:? (a) S1 rr.uel Fir:eberg - Abtahüo Yazígi Netto -
Ján E. VI. Vaê! Tilb•Jrg- Guilherme da Si lva D'Aviln» . Ter
minada a leitura do referido documento, o Sr. Pres ic;en t tt 
colocou ·_o em dlscus . ~ ãc. Ninguém desi-jando usnr da pal a
vra, foi o m11 dmo p Jsto em seguida, em votação, veriflca~1-
do-se, ~ ua aprovaç!o r.·or unanimidade de votos. Declarou 
então o Sr. presidtnte quE', face à aprovação havida o Rs
t atuto :;ocial da em.!Jresa passava :a ter o texto consolidado 
acima, ·>ropor do, fa::<; il nova r edação do artigo 7e, que os 
srs. aci:mistaB proc,~de ~sem à Eleição de mais um Diret0r ,. 
com mandato até a re ~lização da próxima assembléia geral 
ordinár a da So-::it• • ade. Procedida a votação c apurados os 
resultac os, verlf;cou-se que havia sido eleito Diretor, por unani 
midade, o sr. Edmundo P a&s de Barros Meecer, brasilei ro, 
casado, advogado, dom.ciliado e r esidente na cidade de São 
Paulo, capital d6> Esté cio til o mesmo nome, perta dor da ' 
carteir:l de identidade ~1G 1.6€8. 560. expedida pelo Serviço 
de Ider tificação do Es tado de leão Paulo, o qua l foi em 
seguida declar ado emp::;,ssado no cargo. sem prejuízo do· 
cumprimento da s formalidades inerentes ao atlll. Nada mais 
havend J a trata r . o Sr. PresldE:nte deu por encerrada a 
assemblt la, C ·~terminando fo sse lavrada no livro próprio 
esta ata , a qual, lida e apr ovadu. será ':lssinada por todos os. 
presentes. Maeapá, 4 de abril de 1972. (aa) Antonio José de 
Castro L yra Porto, Pn·sidcnte - Sergio Luiz de Menezes 
Majella Secrt>lário - p p. I ndú, tria e Comércio de Mi nérios 
E=. A. ICúMI, Antorio , Oft de Castro Lyra Porto - p.p. 
BRUYl' 'ZEEL N. V., Joores de Freitas Heringer - p.p. 
Companhia Auxiliar d" l!:mpresas de Mineração - CAEMI, 
Antt,nio José de Castro Lyrn Porto - p.p. de: P<'lulo Ce31r 
de Azevedo Antunes - Franci~co de Paula da Costa Car
valho -- San~ u el FiReberg - João Sergio 1Iarinh0 .Nunes 
- Danie l G Sydenstricker - Ped ro Oicgo dos Santos -
K la bin Irmãos & Cia. - In àústrias Klab!n do Paranfl d e 
Ce;ulose S.ll. Cia F'abriradr.ra de pnpel - Cia. de Cigarros 
Souza C t·uz -- Cia. A~rico la Rodrig ues Alveo: - Cia . 
Brasi leira de Petróleo Ipi ranga - Refi r.aria de Petróleo 
Ipirang·1 S.A. - Distr 'buidora de Produt os de P etróleo· 
Ipiranga S.A. - Cia. Slcf do Brasi l Rolamentos -
! COMINAS S.A. Empro~sa de Minera';ão - Cia .. Ferro Bra
sileiro - Cia Brasileira de Projetos e Obras - SOTREQ 
S.A. de tratores e Equipamentos - São Teotónio Partici
pações Ltda. - Corlnda S.A.. Agro Pastor il -· Irmãos. 
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Zagury & C ia. Ltda. - Fazendas UbE rabas S._;. Irmãos 
Baraccat Ltda. - ICISA S.A. Indú~ .ria e Comércio -
Emilio Dino Almeida- EMOL Empr~ a de ~1ão de Ob ·a Ltda. 
- Fernandes Aranha Serviços Técnicc ; - YOR:.1A F)rnece
dora de Mão de Obra Ltda. -- I C E C f ngenharia e Arqu itet u
ra Ltda. PLACON Planejamento e Con role Ltda. - Sí.o Cae
tano AdminlslradLJra- Horacio LEmo & Cüt. Ltda.- Jrza Re
trigPrantes Ltda. - Isaac Jaime ZJgUJ v - I.1oiFés Za~ury -
Hernanl Victor Guedes, (a) Sergio Lt iz de Menezes Magella 
- Antonio J os? de Castro Lyra Pm o - Sérgio Luiz de 
Menezes :r.'Iajelfa - Joarez de Freitas I•ering~r - Telno Car
neiro Filho. Confere com o originn', I vradt. no livro próprio. 

Sergio Luiz de MenezE .l Majella 
Secretário 

CERTIDAO 

Certifico, para os dev idos fin s, que ficou devidamen
te arquivada, nesta data, no CartórhJ te Re.{istro de Imóveis 
desta Segunda Circum·criçã,l, um~ (I) via d 1 Ata da Assem
bi<Ha Geral Extrordinária da ''BrJyl zeel VInoeiras S/A -
BRUMASA ', realizada em 4 de abril Je 1 ~72, datilografaG.a 
em 7 (sete) paginas. O referido é ven ade a:> qual me r epor
to e dou fé. 

Macapá, 11 de abri l de 1972 

Nino Jesus Ararha lunes 
Escrevente Juramentado em exerc'clc de Oi:icia l do Registro 

de ImóvE-is 

Divisão de Edu 'Jaçilo 
Assessoria de PlanEjamento 

Apr:>vo e publique-se 
Gen. Ivanho Go l(,'al;.res lV'artins 

- (;, vern~dor -

CONTRATO N.0 013,72-DE 

Empenho nº 67/ 2 

Termo de Contrato que mtre si celebram, de 
um lado o Governo do Terri tório FeJeral do 
Amapá, representado nt.Jte at J pelo tit11lar da 
Divisão de Educaç~o. dr. Geraldo Leite •i~ Mo
rais e a Prelazia de Mac::.pá, r<!presentado pela 
Bispo Prelado, D. José I Ia rita no, para cessão 
do Colégio Diocesano, :onfo1 me Processo n !! 
l.l27, 72-GAB, mediante as clttusulas e condi
ções seguintes: 

C!:láusula I - Aos vinte (20) dhs do mâs de mar!j!O de 
hum m il novecen tos e setenta e do s (19'1 2), nesta cidade 
de Macapu, capital do Territó rio Fed• ral dü Amapá, repre
sentado pelo titular da Divisão de Et ucação, pref. dr. Ge
raldQl Leite de Mor ais e com a prere 1ça de Sua Excelência 
Reverendíssima D. José :Mnritano, B ;po Prelado de Maca
pa, acordam pelo prescmte Terme de 3ontrato, com cbjelivo 
de ceder ao Governo do Território, l'le.ste ato den0minado 
G.T.F.A., através da Div isão de Edt :ação denominada Lo
catária e a Prelazia de Macapá deno ninada Locadora, para 
utilização das seguintes dependênci!H: 

a/ - ANDAR TÉRREO: quatro (4) salas de a~o~las, 
medindo 06x08 m cada, uma sala de! -inada a Coorà en:ação 
de Cu!·so (s) e hum (l) conjunto de Jito (8} sanitários; 

b/- 1º ANDAR: huma (ll ~olla da aula I'Yledlndo 
06x08 m, um auditório medindo 12x0., m e um conjunto de 
oito (8) sanitários; 

€1áusula li - As dependência! mencionaG1as na cláu
sula anterior, servirão d ct cómod«•s ' ar a f..mcienam(mto do 
Núcleo de Formação e Treinamenl< de Pro 'essorcs , cuja 
utilização para outros fins, depend~ ão de prévia autoriza
ção do G.T.F.A., ouvida a Divisão de Educação; 

Cláusula !TI - O prazo de loc·1ção será de dez (10) 
meses, contados de J9 de abril de 1!.72 (hllm mil, n0Vficen
tos e setenta e dois) até 31 de jan(;íro de 1973 (hum mil, 
novecentos e setenta e três); 

Cliíusula IV - A L'J:at círia n&) poderá locar ou sub
locar em todo ou em parte as de· ·endência; ora cedidas 
mediante a luguel, sem o consentim:! 1to JilOr escrito da Lo
cadora; 

Cláusu:a V - A Locatária se compromete a manter 
as salas e demais dependências obje o du cláusula I, let ra s 
«a» e «b» ora locadas em condições je higienização, para 
restituí-las a Locadora em perfeitas t.:o ndi~ões, findo o pra
zo de Locação; 

Cláusula VI - A Locatária não poderá fazer quais
quer modificações nas salas de aulas e demais dependên
cias ora llilcadas, responsabilizando-se pelos dangs que se 
veriiicnrem nas mesmas, durante a vigência do presente 
Contra tu; 

Cltousula VII - Fir.do o prazo de locaçoo, poderá o 
mesmo ser reno\ ado, prorro.;:ado ou reformulé'do, se assim 
oonvi>:! r à s partes interessadas, modificando em todo ou 

, parte o conlr:-údo Elas Cláusulas e condições nele contidas, 
com o APHOVO da autoridade competente; 

Cláusula VIII - F:ca eleito fil Forum da Comarca de 
Macapá, para solução de~ problli'mas que por ventura sur
jam, em decorrência do cumprimento fie l do \;resente 
Contrato; 

Cláusula IX - O aluguel mensal, será de Cr$ . .. 
1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros), cujas despesas 
corrf'rào por conta de recursos oriundos do Minist ér.lo da 
Educfção e Cultura-ME(', através do Departamento de Edu
cação Complementar (DEC). exercício cia 1971, na categoria 
econômica 3.1.3.0. - Serviços de Terceiros/3.1.3.2 -- Outros 
Servires de Terceiros, 10.00 - «Locação de Bens Móveis e 
Imóv<:>ls, Tributo e Despesas de Condomínio», ou de acordo 
com a decisão da aut oridade competente, empenhada sob 
o nº 67/72, pelo Serviço de Administração Geral-SAG, Se
tor de Contabilidade; 

Cláusula X - A Locafária se compromete a devol
ver as chaves do imóvel ora locado, alvo do presente Con
trate em perfeitas condicões, findo o prazo de locação, ou 

' seja, 31 de janeiro de 1973 (.1um mil novecentos e setenta 
e três), ficando a r enovação na dependêecia de decisão da 
autoridade competente, confc.rme estabelece a cláusula VII; 

Cláusula XI - E, por estarem assim de acordo, as 
partes interessadas ratificam o presente Contrato de Loca
ção, firm~:mdo-se eom auas af·sinaturas na presença de dual! 
(2) te~temunhas, que igtw lmente o assinam, aos vinte dias 
do mês de marqo de hum mil novecentos e setenta e dois 
(1972), sendo o p resente docnmento redigido em cinco (5) 
vias de igual teor e forma, lestinadas respectivamente ao 
arquivo do Gov!'rno do Território Federal do Amapá CSAG
Setor tie Gontabllidade, Tesouraria e Divisão de Educação), 
Imprensa Oficial (para publicação no Diário Ofidãl) e Pre
lazia de Macapá. 

Macapá-Ap, 20 de março de 1972 

Geraldo Leite de Morais 
Diretor da D.E. 

D. José Marit:mo 
Bispo Prelada de Macapá 

João Lourenço da Silva 
Assessor de Planejamento 

.João Gadelha Monteiro 
Testemunha 

Delmiro haias Pereira 
TEstemunha 

Poder Judiciário 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Edital de Primei r a Praça dos bens pertencentes a 

A. Carlos Cavalcante e outros 

O Doutor José Clemenccau Pedrosa Maia, Juiz de 
Direito da Comarca de Mo.capá, capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz saber que no dia 20 de abril do corrente, às 9:30 horas, 
o Pottelro dos auditórios des.e Juizo. ou quem suas ve~es 
fizer , levará a público o prer:.ão de primeira praça os bens 
penhot·ados nos autos de a<,:ão executiva que tramita neste 
Juízo, em que é Exeqüente o Banco da Lavoura de Minas 
Ger&i3 S/ A e executados A. Carlos Cavalcar.tl!, Adelino Fer
nandes Gurjão Filho e José Jucá de Mont' Alverne, cons
t ante de: «Oito (8) vacas de ra~;:~ Gyr, cores diversas, com 
4 (quatro) anos de idade, com marca de ferro «Flor », os quais 
encontram-se em poder do sr. Jos~ Jucá de 1\Iont'Alverne, 
1:1s quais poderão ser arrematadas pelo preço superior ao da 
avaliação que é de Cr$-5.600,00. 

.b:, para que chegue ao conhecimento dos interessados 
e não possam de futuro, a legar ignor&ncia, mandei expedi o 
presente e outros iguais que serão publicados e afixados 
na forma da lei. Dado e passado r.esta cidade de Macapá, 
aos vinte dias do mês de março do ano de hum mil nove-
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centos e setenta e dois. Eu, Nin o Jesus Aranha Nunes. Es
crivão em Exercício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
- Juiz de Direito -

Poder Judiciário 
Justica dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Ma capá 
Edital de Primeira Praça d os Bens Pertencentes a 

A. Carlos Cavalcante e outros. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, ca
pital do Territór;io Federal do Amapá, na 
forma da Lei, etc 

Faz sabe r que no próximo dia 20 de abril do 
corrente, às 10:00 horas, o porteiro dos auditó rios 
deste Juízo, ou quem suas vezes fizer levará a pú
bl ico o pregão de primeira praça do~ bens penho
rados nos autos de ação executiva em que é Exe
qüe:1te Banco da La voura de Minas Gerais S/ A e 
executados A. Carlos Cavalcante, Adelino Fernan
des Gurjão Filho e José Jucá de Mont'Alverne, 
constatente, digo, constante de: Quatro v&cas, r aça 
Gyr, cores diversas, de 3 e 4 anos de idaçle, com 
marca de ferro Flor, as quais poderão ser a&rema 
tadas pelo preço super•ior ao da avaliação que é de 
Cr$-2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Cruzeiros). 

E para que chegue ao conhecimento dos inte
ressados e não possam de futuro alegar ignorância 
mandei expedir o presente e outros iguais que serão 
publicados e afixados na forma da lei. Dado e pas
sado n esta cidade de Macapá, aos 20 dias do mês 
de março âõ ano de hum mil novecentos e seten
ta e dois. Eu Nino J esus Aranha Nunes, Escrivão 
em exercício, subscrevi. 

José Clcmenceau Pedrosa Maia 
-Juiz de Direito -

Edital de primeira praça dos bens pertecentes a 
F.P. Lavoura e outros. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapá, 
na forma da Lei, etc ... 

Faz saber que no próximo dia . 20 de abril do 
col'fente, às 9:00 horas, o porteiro dos auditórios 
deste Juízo, ou quem suas vezes fi zer, levar;á a pld
blico o pregão de primeira praça os bens penhorar 
dos nos autos de ação exPcutiva que tramita neste 
Juízo, em que é exeqüente o Banco da Lavoura de 
Minas Gerais S/A e executados F.P. Lavoura e Co
rinto Alves de Oliveira, constante de: "Uma (1) Pick
Up Chevrolet, ano 1971, cor verde amazona~, moto
n.O 782J 115 - chassis 6-14-4-a-B-R-063340 P, cujo 
bem encontra-se em poder do sr. Antonio Pinhei
Lavoura, o qual poderá ser arrematado pelo preço 
superior ao da avaliação que é de Cr$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil cruzeiros). 

E, para que c~egue ao conhecimento dos inte
ressados e não possam de futuro, alegar ignorância 
expedi o presente e out ros iguais que serão publi
cados e afixados na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade de Macapá aos vinte (20 dias do mês 
de março ào ano de hum mil novecentos e setenta 
e dois. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
exercicio, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Companhia de Eletrir:idade do An~apá 
CE.4 

- Assembl2ia Geral Ordinária 

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convid&dos os srs. acionistas a se reu
nirem em i\ssemblt!ia Geral Ordinária a realiza r- :;e 
no dia 29 de a b ril corrente, às dez horas, na sec'e 
da Sociedade, na R ua Padre Júlio Maria Lombued, 
1900, nesta cidade de Macapá, para tomar conh•=
ciment o e deliberar sobre a seguinte orde m do d ia: 

a) - Contas, Balanço Geral e Demonstraçf:o 
da Conta d·= «Lc,c rns e Perdas», Parecer do Con
selho i~iscal, Relaté do e demais atos da DiretGri9, 
referentes ~o exercicio encerrado em 31 de dezem
bro d e 1971; 

b) - F'ixação dos honorásios da D.iretoria; 

c) - Eleição dos membros efetivos e suplen
tes do Conselho F iscal e f ixaçãJ dos seus honof<i
rios; 

d) - Out ros as sudos de interesse da Sociedad~. 

O .ltrossim, f.ca n avisa:los os srs. a cionist as qt.e 
se encont ra'TI à mE disposição, na sede da Comp 1-

nhia, os dccumenü·s mencionados no art. 99. r'o 
Decreto-Lei nº :2627, de 26 de setembro de 1940 .. 

r.1acapá, 10 de abril de 1972. 

:!osé M ar.2os Bezerra Cavalcanti 
Diretor Presidente 

(3 v;;.) 

---~~------........ ·-·--~--------~-----
Comp anhia Arnapaense de TelefonEs 

CAT-

Assembléia Geral Ordinária 

CONVOCAÇÃO 

São convidados os senhores acionista da Com
panhia Amapaense de Telefones - CAT para a 
Asserr: bléia Gerc.l Ordinária que se realizará no 
dia 2S de Abril proxim o vindouro, em primei ·a 
convocação às 1!J:3o hs., er.1 segu nda às 2o:oo h~; . , 
e em terceira às 2 l :oo hE'., a qual realizar-se -á co::n 
qualquer número ae acioni stas p resentes, teoc!o 
como local a st~de da Associação Comencial do 
Amap:1, sita a Rua Gen. Rondon, s/ n., a fim ele 
tomar•! m conhecimento e deliberarem sobre a Si!

guint e ordem do dia: 

a. Tomar conhecimento sobre o relatóiJio da 
Diret0ria; 

b. Delib erarem o balanço geral da Sociedade 
e Con sa de Lucros -= Perdas e parece r do Conselho 
Fiscal, rela tivos ao exercício de 1971; 

c. Eleição do Conselho Fiscal. 

Na sede da E'Ociedade acham-se a 
dos senhore s acionistas os documentos 
refere o art. 99 do Decreto-Lei nº 2627, 
setembro de 1940. 

Macapá, 10 de abril de 1.972. 

Ab dalla Houat 
Diretor-Presidente 

disposiçiio 
a que se 
de 25 de 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,30 
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Balanço financeiro da Assembléia Amapaense 
P ~ríodo de Janeiro a Dezembro de 1971 

RECEITA S 

AÇÕES 
Integra lizações e amortizações 
PR0;\10ÇÕES FESTIVAS 
Movimento r ealizado 
MENSALIDADES 
Recebido de sócios 

Doutor Rubim Brit'J Aronovictk 
Tesoureiro 

Divisão d e 011ras 
Contrato n º 03/MI-'"2-DO 

17.250,06 

8.044,00 

~.900,00 

34.194,00 

Apro'i o e Publique-se: 
Ivanhot Gon ;alves Martins 

Governador 

Termo de contrato de en.preit::da global cele
brado entre o Governo c o THritório Federal 
do Amapá e a firma P tat1 n, Engenharia e Co
mércio, Ltdª ., na forma é oaixc,; 

I - Preâmbu lo 

I. Contratantes: - O Governo do Território Federal 
do Amapá, neste t ermo denominadc GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vi lhena :--letto, s ímbolo 5C, Di
r etor da Divisão de Obros, e a f.rmé Platon, El!lgenharia e 
Comércio Ltd ~. aqui d euominada Em Jreitei ra. com escritó
rio estabelecido à Av. FAB nesta cid; de, repr esentada por 
seu sócio-gerente, engenheiro Clark C harles Platon, residen
te nesta cidade que assina romo n presentante legal da 
firma. 

2. Local e Data: - Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Terr itório FE je1al do Amapá, no 
edifício-sede da Divisão de Obras, aos 10 dia s do mês de 
abril do ano de 1972. 

2. Fundamento Legal do Cont ·ato 

O presente t ermo de contrate foi devidamente auto
rizado pelo Exm º S r. Governador d" TPrritório t en ·io em 
vista o r esultado da reunião reallzad:: em 23.03.72, pnra re
ceb ime:~to e julgamento de propo3las destinad<ls a execução 
das obras de ampliação da lmpre nH Oficial, em atendi
mento a Carta-Ccnvile n° fl51 72- DO e a aprovação do ata 
respectiva, capenda pC' lo processo n" 1718/72. 

3. Objeto, Loca lização e Forma d( Execução dos Serviços 

l. Objeto do Contrato: - A F r tpreit e ira se obriga a 
executar e m regime de empreitada ;.loba!, os serviços de 
ampliaqão da sede da Impren 3a Ofic a i. nest a cidad e, de 
.:on(orrr. idnde com as especi ficações · :cnicas fornec idas pe
ló Divisão de Obras e a p roposta cn f irma. 

2. Forma de ExE>cução: - A E npreiteira se ob!·iga a 
executar os serv iços na forma deste contrato, obedecendo 
inte~ra l e r igorosamente as descriçÕ('S, !)!antas, projetos e 
especificações fornecidos pela Divisãc· de Obras, passando 
ais documentos a integrar e ste instrL•mento, inclusive os 

D ESPESAS 

CUSTEIOS 
PROMOÇÕES FESTIVAS 
Despesa realizada 10.865,97 
CONSERVAÇÃO DA SEDE 
Despesa r ealizada 348,20 
JUROS E COMISSÕES 
Diversos 2.697.60 13.911,77 

INVESTIMENTOS 
P RÉDIO DA SEDE SOCIAL 
Recuperações e ampliações 16.592 ,99 
MOVEIS E UTENSÍLIOS 
Recup. e novas aqvisições 3.270,67 19.863,66 

SALDO p/ 1972 418,57 

34.194,08 

Heitor de Azevedo Picanço 

Presidente 

que se referem a alterações a dmitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acordo da Empreiteira. 

3. Mão-de-obra: - A Empreiteira deverá manter um 
Engenheiro para representá-la em matêria de ordem técnica 
e sua:; relações com a fi scalil ação na obra. Os mestres de
verão ser pessoas de experiência e idoneidade t écnica e 
pessoal comprovada e de verão estar habilitados a prestarem 
quaisquer esclarecimentos sobre os serviços. 

4. Preços, Pagamentos e Dota~ões 

l. Preço: - O GTF-AP pagará à Empreiteira pela 
execuoão dos serviços objeto deste contra to a quantia de 
Cinqüenta Mil, Se iscentos e Cinqüenta e Seis Mil Cruzeiros 
(Cr$ !JO.G56,00) 

2. Forma õe Pagamento: - O pagamento da obra 
será íeito pela Tesouraria do GTF-AP, logo após rigorosa 
fiscalização e aceitação oela Divisão de Obras, dos serviços 
r ealizados ptlla Empreiteira, em parcelas iguais ou supe
riores a 20°,•0 do va lor contratual. 

3. Dotações: - As derpesas com íl. execuçã o do 
preslinte co'1trlt ) ocorrerão à conta das dotações 
oriundas do Minist ério d$ Intuior, AP.Ol0!.1102, 4.1.1.0, do 
corrente exercício. 

4. Nº do Empenho: - 474/72. 

5. Andamento dos serviços 

l. Cronograma: - Os serviços terão andamento pre
visto no cr onogr ama apro\·ado pela Divisão de Obras, ad
mitida a t0 lerância máxima de 10° u· 

2. Prazo: - O prazo para execução total da obra é 
de setenta e cinco (75) dias <-Onsecutivos cantados a {lartir 
da primeira ordem para início dgs serviços. 

3. Multa: - A Empreiteira ficará sujeita a multa mo
ratória d e Cr$ 50,65. por dia que exceder ao praze ceatra
tual. 

6. Fiscalização e Acei tação dos Serviços 

!. Fiscalização: - O GTF-Al" fi scaliznrá a Empre i
teira através da Divisão de Obras, que manterá ação fisca liza
dora de modo permanente e sistemático de modo a fazer 
cumpr-i r o contra to e seus a nexos. 

2. Aceitação dos serviços: - A Divisão de Obras 
acei~ará os serviços que estivet·em de acordo com as es
pecifiaações. Os serviços ou operários que não ccrru pon-
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dam às necessidades da obra e as condições pact~.:~odas ca · 
berá a Empreiteira refazê-los ou substituí-los dentro àe 48 
horas. A aceitação final da obra não acarretará de 
de modo algum a exoneração da Empreiteira e seus técni
cos da responsabilidade civil e técnica por eventos decor
rentes ou relacionados com a execução dos serviços con
vencionados e dados como aceitos. 

7. Rescisão do Cont rato 

1. Rescisão : - O contrato poderá ser rescindido uni
lateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida sem
pre a conveniência administrativa, a crité rio do GTF-AP, 
caberá a rescisão do contrato independente de interpelação 
ju.jicial ou extrajudicial, quando a Empreiteira: 

a) Não cumptir quaisquer das suas obrigações 7ontra
tuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte os serviços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item 1, desta cláu
sula a Empreiteira caberá receber unicamente os valores 
dos serviços executados até a data da r escisão. 

8. Fôro 

Para as questões decorrentes deste contrato, elege-se 
o fôro de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obras, lavrei o presente termo em quatro (4) vias de igual 1 

t eor e forma, que vai datado e assinado pelas partes conven
cion adas, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 12 de abril de 1.972 

Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

@lark Charles Platon 
Empreiteira 

Henrique Duarte da Costa 
Testemunha 

Ilegível 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Divisão de Obras 

Termo de Recebimento 

Aos sete dias do mês de abril, de hum mil novecentos 
e setenta e dois (07.04.1972), nesta cidade de Macapá, capital 
do Território Federal do Amapá, pela Comissão infra-assina
da composta dos senhores engenheiros Joaquim de Vilhena 
Netto, Diretor da Divisão de Obras. José Airton de Almeida, 
respondendo pelo expediente da Seção de Estrada de Roda
gem e Amaury Guimarães Farias, assistente de administra
ção, foi p rocedido o r ecebimento das obras de restauração 
da ponte de madeira de lei sobre o rio Pedreira, da constru
ção da ponte rústica em madeira, sobre o igarapé Palha e os 
serviços de assentamento de manilhas e terraplenagem, nesse 
mesmo igarapé, executados pela firma Construtor a Comercial 
Carmo Ltda., de acordo com o contrato n.0 03/FPETM-72-D.O., 
firmado no dia 19 de janeiro de 1972 e publicado no Diário 
Oficial n º 1476, de 28 de fevereiro de 1972. 

Referidos serviços, no valor global de Cr$ 111.955,00 
(cento e onze mil, novecentos e cinqüenta e cinco cruzeiros) 
foram executados em regime de empreitada global e super
visionados pela fiscalização que aprovou os serviços contra
tados. 

E como r.ão houvessem quaisquer contestações sobre 
me mcionadas obras apresentando-se concluídas e dentro dos 
ditames contratuais firmados, lavrou-se o presente t ermo em 
quatro vias de igual teor e forma, que segue datada e assi
nada pela Comissão supr a referida. 

Maca pá. 07 de abri l ele 1972 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor· 

Eng0 José Airton de Almeida 
Resp. p/ Exp. da S.E.R . 

Amaury Guimarães Farias 
Assist. Admini~t. 

Di visão de Obras 
Termo de Recebimento de Obras 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 
hum mil nowcentos e setenta e dois (27.03.1972), nesta ci
dade d<' Macapá, pela Comissã:> infra-assinada , .compos:a 
pelos e 1genhi·iNS <I oaquim de Vilhena Netto, D1retor na 
Divisão de Obras e José Aleixo da Silva Lima, Chefe ela 
Sor;ão c e Estrada~ de RodJgem , Capitão Francisco l'l!ed:}:os 
de Ara;ijo, Chefe dd Seção do Material e senhor Joao t...:an
dido Se ares Chefe do Set:Jr de Patrimônio, constituída con
f orme :,ort~ria Gover:l8rr:.E:ntal nº 220/71-GAB, de 19/07/'11, 
foi pro<:e dido o rec·~bi nento das obras de construçã·J c:o 
Jardim de In:'ância «Meu Pé d~ Laranja Lima » loca1izac'.o 
na avenida Pwfessora Co ra de Carvalho, com a rua Pn
fessor Tostes, nesta cidade, executado pela firma J . 1/I. 
Costa, Constru tora e Lnobiliária & C la, con[onne cont ra :o 
firmad o em 20.08.197!. 

R e ferido obra no valor de Cr$ 174.905,00, foi execut-a
do em regime de empre:tJda global e supervisionada ptla 
fiscalização q Je aprov.)u os serviços constantes do Laudo 
Descrit . v<~~ qlle acomp;•nha este termo. 

E como não t.ou·1essem quaisquer contes':~.~;ões iOb ce 
mencio·1ada c.bra, apr?.sentando· se concluída a el11ntro d )S 

ditame! cont r atuai!l fi· :nados, lavrou-se o pre~:ente t ermo 
em quatr o (4) vias oi~ .g11al t eor e forma, qua vai assinado 
pela C<·miss 5. ) Permac ente de Recelilimento de Obras. 

1\Iacapá, 27 dtt 1r.a.rço da 1972. 

Engº J o:o:quim de Vilhena Netto 
P residente 

Engº José Aleixo da Silva Lima 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Sr. João CâncUdo Soares Fiiho 
Membro 

LAUDO DESCRITIVO 

Jardim de Infânda «Meu Pé de Laranja Lima» 

Localização: O imóvel está situado na esquina da 
Av. Profe~sora Cora de Carvalho, com a r ua Profefsor Tosb!s, 
nesta cidade. 

Característica: O pré:\ i o é composto de: 1 DiretoJ ia 
e/ sanitário, 2 salas de aula, 1 depós ito, 1 co: a, I cozinl.a , 
2 conj t, ntos ~anitàr :os, e área de recreio (ir:terna-cetert 1), 
I poço e/ moto-bomba bem r omo caixa d'ógua elevada. 

Preqo: Cr$ 174.~05 ,00. 

.IHacapá, 27 de março de 1972. 

Eng0 Douglas Lobato Lopes 
Nível 22-B 

Gratuliano de r-'orais Pinto 
Çhefe da S eç j o de Obras 

Murilo de Almeida Moreira 
Des. níve l 12-A 

ATESTADO 

Aos vinte e sete dias do mês de março do an o de 
hum mil novecentos e se tent1 e d oi s (27.03. 1972), nesta .:i
dade d0 Macapá, a Comissão infra-assinada composta pelos 
senhori)S Engº Douglas Lo bato Lopes, nível 22-B, Grat u
JI 3RO de Morais Pinto, Che fe da S~ção de Obras e l\1ur lo 
à e Almeida \l!o re ira, DesenhistJ, níve l 12-A, designados pda 
portar i:1 n° I 9. 71· DO, para pro ~eder!'m a fiscalizaçiio das 
obras, sob rcgirr,e de e mpreitada glot al, atesta a cc nclus J.o 
das ob··as ele con str ução do Ja rdim de ln[ânc ia «Meu ?é 
de Lannja L!ma» nesta cidade, e-stando refer içlos serviços, 
em conformidade com as especificações t écnicas. 

Macapá , 27 de março de 19T . I 

Engq Douglas Lobato Lopes 
Níve l 22-B 

Gr atuliano de Morais Pinto 
C! e fe da Seção de Obras 

Murílo de Almeida Moreira 
Desenhista nível 12-A 


	

